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I - à apuração de reclamações ou constatação de infrações
praticadas pelos prestadores de serviços turísticos, cabendo aos órgãos
de defesa do consumidor os procedimentos relativos às denominadas
infrações de consumo; e

II - à orientação aos prestadores de serviços turísticos para o
perfeito atendimento às normas reguladoras de suas atividades.

§ 1º Para os fins deste artigo, os agentes da fiscalização terão
livre acesso às instalações, áreas, equipamentos, arquivos, livros e
documentos fiscais dos prestadores de serviços turísticos fiscalizados,
sendo obrigação destes, nos limites da lei, fornecer todos os es-
clarecimentos e informações solicitados.

§ 2º Estão sujeitas à fiscalização toda e qualquer pessoa
física ou jurídica que efetivamente exerça atividades de prestação de
serviços turísticos, cadastrada ou não, ou que adote, por extenso ou de
forma abreviada, expressões ou termos que induzam o público a erro
quanto à regularidade do prestador do serviço.

Art. 12. A inobservância de obrigações estabelecidas na le-
gislação em vigor e nas normas complementares pelas prestadoras de
serviços turísticos de que trata este Decreto constituirá infração, su-
jeitando-se o infrator às penalidades previstas no art. 5º da Lei nº
6.505, de 1977, a saber:

I - advertência por escrito;

II - multa;

III - suspensão ou cancelamento do cadastro;

IV - interdição de local, atividade, veículo, instalação, es-
tabelecimento, empreendimento ou equipamento.

Art. 14. O Ministério do Turismo poderá delegar compe-
tência, com ou sem reserva de poderes, ou transferir, mediante con-
vênio, o exercício das atividades e atribuições específicas estabe-
lecidas neste Decreto, a quaisquer órgãos e entidades da adminis-
tração pública, em especial as funções relativas ao cadastramento e
fiscalização dos prestadores de serviços turísticos, assim como a apli-
cação de penalidades.

Art. 15. Será deferido cadastro provisório aos empreendi-
mentos ou estabelecimentos empresariais denominados flats, apart-
hotel ou condohotel, de que trata o § 2º do art. 3º, que deverão
adaptar-se ao disposto neste Decreto no prazo de dezoito meses,
contados da data de sua publicação.

Parágrafo único. O Ministério do Turismo especificará, em
norma própria, as informações a serem prestadas pelos empreen-
dimentos ou estabelecimentos empresariais elencados no caput para a
solicitação de sua inscrição, bem como os procedimentos a serem
observados pelos órgãos oficiais competentes, na análise e no de-
ferimento do cadastro provisório.

Art. 16. Os prestadores de serviços turísticos, inclusive os
empreendimentos e estabelecimentos empresariais mencionados no
art. 15, deverão requerer o cadastramento de que trata este Decreto,
no prazo de até sessenta dias, contados da data de sua publicação.

Parágrafo único. Os prestadores de serviços turísticos, quando da
renovação do cadastro, deverão adequar-se às exigências deste Decreto.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2005; 184º da Independência e 117º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Walfrido Silvino dos Mares Guia Neto

§ 1º É punível com aplicação de penalidade pecuniária, sem
prejuízo da interdição do estabelecimento, o exercício das atividades
e serviços turísticos tratados neste Decreto por qualquer pessoa física
ou jurídica que não esteja devidamente cadastrada.

§ 2º As penalidades previstas nos incisos II a IV deste artigo
poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente.

§ 3º Caberá ao Ministério do Turismo a disciplina e apli-
cação das penalidades estabelecidas neste artigo.

§ 4º Os infratores serão notificados da aplicação da penalidade
na forma e nos prazos a serem fixados pelo Ministério do Turismo.

§ 5º As importâncias devidas por multas não pagas nos
prazos estabelecidos pelo Ministério do Turismo serão atualizadas na
data do efetivo pagamento e recolhidas ao Tesouro Nacional.

§ 6º Os débitos decorrentes de multas aplicadas e não re-
colhidas serão inscritos na Dívida Ativa da União.

§ 7º Ao procedimento administrativo de apuração de infração
e imposição de penalidade aplicam-se, subsidiariamente, as normas da
Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art. 13. Da decisão que impuser penalidade caberá:

I - pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a
penalidade, no prazo de dez dias, contados da data em que o in-
teressado tomar ciência da decisão;

II - recurso hierárquico ao Ministro de Estado do Turismo, apre-
sentado junto à autoridade que expediu a notificação sobre a penalidade
aplicada, no prazo de dez dias, contados da data em que o interessado
tiver tido ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.
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Cancela dotações orçamentárias de diversos órgãos do Poder Executivo, à
conta de fonte de recursos condicionada, constantes dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social da União, no valor global de R$ 689.722.637,00.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 96, § 3º, da Lei no 10.934, de 11 de agosto de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam canceladas as dotações orçamentárias de diversos órgãos do Poder Executivo, à
conta da fonte de recursos condicionada “985 - Desvinculação Parcial de Recursos de Compensações
Financeiras pela Exploração de Petróleo ou Gás Natural”, constantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social da União (Lei no 11.100, de 25 de janeiro de 2005), no valor de R$ 689.722.637,00
(seiscentos e oitenta e nove milhões, setecentos e vinte e dois mil, seiscentos e trinta e sete reais),
relacionadas no Anexo deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de março de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24201 - CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0460 FORMACAO E CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS PARA PESQUISA 204.578.905

OPERACOES ESPECIAIS

19 845 0460 0900 CONCESSAO DE BOLSA DE ESTIMULO A PESQUISA 56.000.000

19 845 0460 0900 0001 CONCESSAO DE BOLSA DE ESTIMULO A PESQUISA - NA-
CIONAL

56.000.000

F 3 2 90 0 985 56.000.000

19 845 0460 0901 CONCESSAO DE BOLSA DE FORMACAO E QUALIFICA-
CAO DE PESQUISADORES

11 6 . 5 7 8 . 9 0 5 

19 845 0460 0901 0001 CONCESSAO DE BOLSA DE FORMACAO E QUALIFICA-
CAO DE PESQUISADORES - NACIONAL

11 6 . 5 7 8 . 9 0 5 

F 3 2 90 0 985 11 6 . 5 7 8 . 9 0 5 

19 845 0460 0902 CONCESSAO DE BOLSA DE INICIACAO A PESQUISA 19.000.000

19 845 0460 0902 0001 CONCESSAO DE BOLSA DE INICIACAO A PESQUISA - NA-
CIONAL

19.000.000

F 3 2 90 0 985 19.000.000

19 845 0460 0903 CONCESSAO DE BOLSA DE PESQUISA EM DESENVOLVI-
MENTO TECNOLOGICO EMPRESARIAL

11 . 0 0 0 . 0 0 0 

19 845 0460 0903 0001 CONCESSAO DE BOLSA DE PESQUISA EM DESENVOLVI-
MENTO TECNOLOGICO EMPRESARIAL - NACIONAL

11 . 0 0 0 . 0 0 0 

F 3 2 90 0 985 11 . 0 0 0 . 0 0 0 

AT I V I D A D E S 

19 122 0460 2272 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA 2.000.000

19 122 0460 2272 0001 GESTAO E ADMINISTRACAO DO PROGRAMA - NACIO-
NAL

2.000.000

F 3 2 90 0 985 2.000.000

TOTAL - FISCAL 204.578.905

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 204.578.905

ORGAO : 24000 - MINISTERIO DA CIENCIA E TECNOLOGIA

UNIDADE : 24901 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0461 PROMOCAO DA PESQUISA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO 2.500.000

AT I V I D A D E S 

19 571 0461 4947 FOMENTO A PROJETOS INSTITUCIONAIS DE CIENCIA E
TECNOLOGIA

2.500.000




